
 

 

Mensagem nº 83 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução nº 14, 
de 23 de setembro de 2019, a Indicação nº 52, de 2025, de autoria do Senador Izalci Lucas, 
que “Sugere ao Poder Executivo Federal, com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a instituição de um mecanismo de revisão periódica (a cada 
dois ou três anos, por exemplo) da legislação e da regulamentação do setor de apostas. 
Essas revisões devem ser baseadas nas evidências coletadas pelo sistema de monitoramento 
de impactos, nos resultados das pesquisas científicas e nas melhores práticas 
internacionais”. 

Segue, em anexo, cópia da proposição. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 23/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2033551027


